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LEI MUNICIPAL NA 516, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2O25

ESTIMA Â RECEITA E FIXA E DESPESA DO

MUNICiPIO DE SATITRE.CE PARÂ O

EXERCíCTO FINANCEIRO DE 2026

RONDII§ON DE ALENCAR RIBEIRO, Pret'eito Municipal de Salitre-CE, no uso de suas

atribuiçôes le'gais, faço saber quc a Câmara Municipal de Salitre aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei, com as respectivas Emendas Impositivas: Ol, /ZOZS, 02/2OZS, 03/2025,
0 4 / 202s, 05 / 2o2s, 0 6 / 2025, 07 / 2o2s, 08 / 2o2s, 09 / 2025, to / 2025 e t t / 2025 :

CAPiTULO I
pAs DrsPosrçoEs coMUNs

ArL la - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Salitre para o
exercício Íinanceiro de 2026, compreendendo:

l. O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos
instituídos e mantirl«rs pelo Poder Público Municipal e Entidades da Âdministração
Direta e lndireta;
ll. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos a ele
vinculados, Fundos instituírlos e mantidos pelo Poder Público Municipal, e Entidades
da Administração Direta e lndireta.

CAPÍTULO tI
DOS ORçAMENTOS FISCÂI E DA SEGURIDADE SOCTAL

Da Estimativa da Rccr:ita c da Fixacão da Despesa

AÊ 2e - O Orçamento Anual do Município de Salitre, para a vigência no exercício
linanceiro de 2026, composto pelas RECEITAS e DESPESAS do Município, as quais se

encontram discriminadas nos anex()s constantes desta lei estima â receita em RÍ
135.041,990,00 (cento e trinta e cinco milhôes, quârenta e um mil, novecentos e

noventa reais).

Art.3q - A Despesa Orçamenúria tixada no mesmo valor da Receita Total estimada, ou
seia, em R$ 135.04f ,990,00 (cento e trinta e cinco milhões, quarenta e um mil,
n()vcccntos e noventa reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos:
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l. Oryamento Fiscal, em R$ 101.099.056,00 (cento e um milhôes, noventa e nove
mil e cinquenta e seis reais);
ll. Orçamento da Seguridade Social, em RS 33.942.934,00 (trinta e três milhôes,
novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais).

ArL 4c - A Receita será realizada mediante a arrecadaçâo de tributos, rendas e outras
receitas correntes e de capital. na forma da le,gislação r.m vigor, discriminada nos
quadros anexos, está orçada segundo as seguintes estimativas:

RECEITAS CORRENI'[S 140.617.250,00
t-

lmpostos, Taxas e Contrib. rje Melhoria
Contribuiçôes

2.726.OOO.OO

660.000.00
Receita Patrimonial 782.100.00
Rcceita de Serviços

TransÍerências Correntes
10.000,00

134.291.150.00
Outras Reccitas Correntes

DEDUÇOES DA RECEITÂ

Deduções - FUNDEB

RECEITAS DE CAPI'I'AL

2.148.000,00

. Alienaçâo de Bens

- 10.035.260,00
- 10.035.260,00

4.460.OOO,OO

30.000.00
Transferência de Capital 4.430.000,00

TOTAL 13S.O41.990,OO

ArL Ss - A Despesa total de conÍormidade com a discriminaçào dos quadros constantes
dos anexos, pârte integrante desta lei esú fixada com a seguinte distribuição
institucional, Íuncional e econômica. conforme discriminação abaixo:

INSTIl'UCIONAL FISCAL SEGURIDADE TOTAL
Câmara Municipal Salitre 4.01.6.950,00 4.016.950.00

3.144.000,00Gabinete do Pref'eito 3.1.14.000,00

Sec. Adm. Finanç. c Governrr

Procuradoria Ceral do Município
8.238.005,00

875.000,00
8.238.005,00

875.000,00
Secretaria Municipal de Educaçào 62.076 401.00
Sec. Mun. de Dcsenv. Agrário 2.197.000,00

13.114.700.00Sec. Mun. Obras, lnfra e Serv. Públ-$;. M;" f*b. D"t s... t,lrl. Di. 6.385.000,00 6.385.000,00

62.O76.401.00

2.197.000,00

13.1r4.700,00

Secretaria Municipal de Saúdc

Sec. Mun. Cultura, luvent. Turismo 4,926.000,00

27.557.934,00 27.557.934,OA
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Sec. Mun. Urb. M. Amb. e Rec. H idr 2.065.000,00 , 2.065.000,00'
I Conroladoria G
t-----

eral do Município 316.000,00

Reserva dc' Contingência 130.000,00

TOTÁt 101.099.056,0
o

316.000,00

130.000,00

33.942.934,0
0

135.041.990,
oo

L- FUNCIONAL TOTAI,

Legislativa

ministração

4.016.950.00

8.792.000.00

Assistência Social 6.385.000.00

Saúde 27.557.9s4.OO

Educaçào

Cultura
U rbanismo

62.076.401,00

4.642.000,00

10.775.000,00

Habitaçâo

Saneamcnto

Gestão Ambiental

50.000.00

392.000,00

415.000,00
Agricultura 2.467.000.00

i c_olr"I9r_o:!9-, çot,
lEnergia

284.O00.00

- Bos3ôo,oô'
t----

Transportc

Desporto e Lazer

?.472.700,O0

910.000.00
i Encargos Especiais
I--R"s"rr" d" conii ngência

2.871.005,O0

130.000,00
'IOTAI, 135.O41.990,OO

ECONOMICA TOTAL

DESPESAS (]ORRENT[S 114.235.545,OO

Pessoal e Encargos Sociais 73.972.677,50

luros c Encargos da DÍvida 15.000,00

Outras Despesas Correntes

DTSPESAS DE CAPITAL

40.247.872,50

20.676.445,O4
lnvestimr.ntos
lnversôes Financeiras

17.705.440,00

s0-000.00

Amortização da Dívida

Reserva de Contingência
2.941.005,00

130.000,oo
TOTAL
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ArL 6s - Em conÍ'ormidade com a LDO para () ano de 202ó, estão plenâmente
assegurados recursos para os investimentos em fase de exectrção.

Seção I I

Da Autorização para a Abertura de Créditos

ArL 7e - Fica o Chefe do Poder Executrvo Municipal, respeitâdas as demais norÍnas
Constitucionais e nos termos da l*i 4320 /64, através de decrcto, autorizado â abrir
créditos adicionais suplementarc's:

I. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso de arrecadação e

superávit Í'inanceiro, conftrrme inciso I e ll, § le, do Art. 43 da Lei Ne 4.320, de 17 de
março de 1964;

ll. A qualqucr época do exercício ató o limitc de oitenta por cento de seu valor total, com
a finalidade de reforçar as dotaçites orçamentárias, utilizando como fonte de recursos
compensatórios a reserya de contingência e as disponibilidades orçamentárias de
acordo com o inciso lll do § lo, do Art. 43 da Lei Federal na 4.320, de 17 de março de
1964t

IIl. Destinado a ampliar dotaçôes orçamentárias, vinculadas ao recebimento de recursos
oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os provenientes de convênios,
utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadaçâo produzido pelo aumento
da rubrica da receita arrecadada, ate o limite dos respectivos recursos;

lV. Para dotaçôes financiadas à conta de recursos provenientes de Operaçôes de Credito
lnternas e Externas, em c«;nformidade com o previst«r no inciso lV, do § 1c do Arf 43,
da Lei Ne 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos;

V. Com a Íinalidade de ajustar os orçamentos de tirgãos reestruturados, utilizando como
fonte de recursos o previsto no inciso ll, do § 1e, do ArL 43, da Lei Ne 4.32O, de 17 de
março de 1964, até o montante dos saldos das dotaçôes orçament;irias dos respectivos
órgàos reestruturados.

§ 1s - Na abertura de crédltos poderá ser utilizado â transposlção. o remaneiamento ou
a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro.

§ 2a - A movimentação de crédito no mesmo grupo dc natureza de despesa (GND), de

um clcmento cconômico para outro, ou dc uma íontc dc recurso para outra, dentro de
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cada proieto, atividade ou operaçôes especiais, reali?-âdo através de Portâria e/ou
OÍicio, não compreenderá o limite mencionado no inciso ll dcstc artigo.
Art 8" - Firmado o instrumento de transÍ'erência voluntária, far-se-á a suplementação
da dotâção, nos limites do repasse Íinanceiro pactuado. A suplementação de dotação
aqui mencionada será Í'eita por excesso de arrecadaçào.
Árt 9o - Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do exercÍcio
financeiro de 2025 e os extraortlinários, quando reabcrtos na Íbrma do parágrafo 2o do
Art- 167 da Constituição Federal, serão classificados em conformidade com a

classificação adotada na presentc lei.

CAPITULO III
pAs oPERÂçOES DE CRÉptTO

Art 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a realizar operaçôes de crédito,
conforme estabelece a Lei Federal N" 4.320/64, exceto operaçôes de crédito por
antecipaçào de receita orçamenkiria, com a tinalidade «ie manter o equilíbrio
orçamentário-fi nanceiro do Município, observados os preccitos legais aplicáveis à

matéria.

CAPÍTULO IV
pAs DrsPostçoEs FtNAts

ArL 11 - O PreÍ-eito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para
utilização das dotaçôes, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das
receitas, para garantir as metâs de resultado primário, conforme definido na L,ei de
Diretrizes Orçamen!árias para o ano de 2O26.

ArL 12 - O Chefe do Poder Executivô fixará, através de Decreto, ató 30 (trinta) dias após
a publicaçâo do orçamento, confrrrme determinaçào contida no Art. 8" da Lci
Complementar N" 101, de 04/O5/2000, a programaçào financeira e r> cronograma de
execução mc,nsal de desembolso ilas diversas unidades orçamentárias.

ArL 13 - Ficam todas as disposiçôes, especificadas na presente Lei, automaticamente
incrrrporadas às Leis, que instituíram o Plano Plurianual para o período de 2026/2029
e a Lei dc Diretrizcs Orçamentárias para o Exercícirt de 2O26.
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ArL 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçries em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, em 15 de dezembrode2OZS

-<l
*á-

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO

Prt'teitrr Munrcipal
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